
Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas > Processos de 1º Grau

Processos de 1º Grau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 0016851-54.2016  8.06  0053

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 0016851-54.2016.8.06.0053 Arquivado definitivamente
Classe: Procedimento Comum Cível    

Área: Cível
Assunto: Seguro
Outros assuntos: Indenização por Dano Moral
Distribuição: 15/12/2016 às 14:02 - Sorteio

2ª Vara da Comarca de Camocim - Camocim
Juiz: Josilene de Carvalho Sousa
Valor da ação: R$ 1,00

Partes do processo

Requerente: Adriano Lopes de Carvalho 
Advogada:  Maria do Socorro Medeiros Duarte 

Requerido: Seguradora Líder dos Consorcios do Seguros Dpvat S/A 
Advogado:  FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR 

Movimentações

Data  Movimento
16/02/2021 Arquivado Definitivamente 

16/02/2021 Transitado em Julgado 

22/01/2021 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0009/2021 Data da Publicação: 25/01/2021 Número do Diário: 2535

22/01/2021 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0009/2021 Data da Publicação: 25/01/2021 Número do Diário: 2535

FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)

Acessar nova versão do e-SAJAcessar nova versão do e-SAJ
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Data  Movimento
21/01/2021 Encaminhado edital/relação para publicação 

Relação: 0009/2021 Teor do ato: Vistos etc. Adriano Lopes de Carvalho, qualificado nos autos, por intermédio de
advogado e procurador legalmente constituído, ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Diferença de
Indenização do Seguro Obrigatório -DPVAT S/A, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A,
devidamente qualificados na exordial. Consta manifestação da parte requerida às fls.281/282, acostando documentos de
fls.283/454. Certidão de fls.455, informando que decorreu o prazo legal de 15 (quinze) dias sem que a parte autora tenha
se manifestado acerca do despacho de fl.99 e sobre petição de fls.281/454. Breve relato. Decido. Analisando os autos,
inquestionavelmente, este processo padece do vício da coisa julgada. Tal figura ocorre quando é ajuizada ação idêntica a
outra já finda e transitada em julgado. Exige-se para sua configuração a tríplice identidade, isto é, que as partes, o objeto
e a causa de pedir sejam as mesmas, bem como o trânsito em julgado da primeira ação. Exatamente esta a situação dos
autos. Com efeito, conforme alegado pela parte ré, o processo nº 0184953-98.2016.8.06.0001, ajuizado perante a 24ª
Vara Cível (SEJUD V) da Comarca de Fortaleza, trata do mesmo objeto, tem a mesma causa de pedir e tem as mesmas
partes, sendo que o referido processo já foi extinto por acordo entre as partes, tendo a sentença (fls.405/408) transitado
em julgado conforme certidão de fl.428.. Pelos fatos acima expostos, está comprovada a presença da coisa julgada, nos
termos do art. 337, §4º, do Código de Processo Civil. Ex positis, com esteio no art. 485, inciso VII, do Código de Processo
Civil, atento ao que mais consta dos autos e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
sem julgamento do mérito. Condeno o Promovente ao pagamento em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor da causa devidamente atualizado, bem como as custas judicias, todavia suspendo sua exigibilidade diante do
deferimento da AJG. . Publique-se, Registre-se e Intimem-se.. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Camocim/CE, 15 de dezembro de 2020. Thales Pimentel Saboia Juiz de Direito Advogados(s): Maria do Socorro Medeiros
Duarte (OAB 33455/CE), FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR (OAB 14752/CE)

15/12/2020 Extinto o processo por Perempção, litispendência ou coisa julgada 
Vistos etc. Adriano Lopes de Carvalho, qualificado nos autos, por intermédio de advogado e procurador legalmente
constituído, ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Diferença de Indenização do Seguro Obrigatório -
DPVAT S/A, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A, devidamente qualificados na exordial.
Consta manifestação da parte requerida às fls.281/282, acostando documentos de fls.283/454. Certidão de fls.455,
informando que decorreu o prazo legal de 15 (quinze) dias sem que a parte autora tenha se manifestado acerca do
despacho de fl.99 e sobre petição de fls.281/454. Breve relato. Decido. Analisando os autos, inquestionavelmente, este
processo padece do vício da coisa julgada. Tal figura ocorre quando é ajuizada ação idêntica a outra já finda e transitada
em julgado. Exige-se para sua configuração a tríplice identidade, isto é, que as partes, o objeto e a causa de pedir sejam
as mesmas, bem como o trânsito em julgado da primeira ação. Exatamente esta a situação dos autos. Com efeito,
conforme alegado pela parte ré, o processo nº 0184953-98.2016.8.06.0001, ajuizado perante a 24ª Vara Cível (SEJUD V)
da Comarca de Fortaleza, trata do mesmo objeto, tem a mesma causa de pedir e tem as mesmas partes, sendo que o
referido processo já foi extinto por acordo entre as partes, tendo a sentença (fls.405/408) transitado em julgado
conforme certidão de fl.428.. Pelos fatos acima expostos, está comprovada a presença da coisa julgada, nos termos do
art. 337, §4º, do Código de Processo Civil. Ex positis, com esteio no art. 485, inciso VII, do Código de Processo Civil,
atento ao que mais consta dos autos e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento do mérito. Condeno o Promovente ao pagamento em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
da causa devidamente atualizado, bem como as custas judicias, todavia suspendo sua exigibilidade diante do deferimento
da AJG. . Publique-se, Registre-se e Intimem-se.. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Camocim/CE, 15 de
dezembro de 2020. Thales Pimentel Saboia Juiz de Direito

15/12/2020 Concluso para Despacho 

15/12/2020 Decorrido prazo 

25/11/2020 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCMC.20.00170013-8 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 25/11/2020 09:39

21/11/2020 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à intimação foi alterado para 21/01/2021 devido à alteração da tabela de feriados Prazo referente à
intimação foi alterado para 21/01/2021 devido à alteração da tabela de feriados

19/11/2020 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0542/2020 Data da Publicação: 20/11/2020 Número do Diário: 2503

19/11/2020 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0542/2020 Data da Publicação: 20/11/2020 Número do Diário: 2503

18/11/2020 Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0542/2020 Teor do ato: Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do
DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que se possa imprimir andamento ao
processo, CUMPRA-SE o despacho de f. 99, devendo a parte autora manifestar-se, também, sobre a petição e
documentos de f. 104/277. Advogados(s): Maria do Socorro Medeiros Duarte (OAB 33455/CE), FÁBIO POMPEU PEQUENO
JÚNIOR (OAB 14752/CE)

18/11/2020 Expedição de Ato Ordinatório 
Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019,
emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que se possa imprimir andamento ao processo, CUMPRA-SE o despacho
de f. 99, devendo a parte autora manifestar-se, também, sobre a petição e documentos de f. 104/277.

18/11/2020 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCMC.20.00165062-9 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 10/01/2020 15:35

18/11/2020 Juntada de Petição 
Nº Protocolo: WCMC.20.00168101-0 Tipo da Petição: Petições Intermediárias Diversas Data: 18/08/2020 12:18

17/11/2020 Conclusos 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de Petição 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de Aviso de Recebimento (AR) 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 
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Data  Movimento
17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

17/11/2020 Juntada de documento 

28/07/2020 Expedição de Ato Ordinatório 
Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019,
emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que se possa imprimir andamento ao processo, e considerando que esta
Unidade está na fase de digitalização do acervo físico, encaminhem-se os autos para higienização e, após, ao núcleo onde
os trabalhos estão sendo realizados. Recebidos os autos na sua forma digital, realizem-se, com urgência, os atos
necessários para o deslinde do feito.

28/07/2020 Recebidos os autos 

28/07/2020 Remetidos os Autos 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Camocim

25/06/2020 Proferido despacho de mero expediente 
Intimem as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir no prazo de 15 (quinze dias). Caso entenda
pela produção de prova testemunhal, deverão as partes depositar o rol de testemunhas no prazo legal de quinze dias (§
4º, do Art. 357 do Novo CPC). Não será admitida a substituição de testemunha fora das hipóteses legais (Art. 451 do
Novo CPC)., Voltem-me conclusos. Expedientes necessários.

06/04/2020 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à carga foi alterado para 10/07/2020 devido à alteração da tabela de feriados

11/01/2020 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à carga foi alterado para 02/06/2020 devido à alteração da tabela de feriados

21/12/2019 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à carga foi alterado para 21/05/2020 devido à alteração da tabela de feriados

09/12/2019 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à carga foi alterado para 07/05/2020 devido à alteração da tabela de feriados

27/11/2019 Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados 
Prazo referente à carga foi alterado para 22/04/2020 devido à alteração da tabela de feriados

26/11/2019 Concluso para Despacho 
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Thales Pimentel Saboia
Vencimento: 10/07/2020

11/11/2019 Expedição de Termo de Audiência 

25/10/2019 Despacho/Decisão disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico 
Relação :0110/2019 Data da Disponibilização: 17/10/2019 Data da Publicação: 18/10/2019 Número do Diário: 2248
Página: 577

16/10/2019 Encaminhado edital/relação para publicação 
Relação: 0110/2019 Teor do ato: Intimação. Por meio deste, fica(m) o(a/s) advogado(a/s) intimado(a/s) acerca da
audiência de conciliação designada para o dia 11/11/2019, às 10:00h, na sala de audiências da 2ª Vara da Comarca de
Camocim-CE, devendo comparecer acompanhado(s) da(s) parte(s) que representa(m), sob pena de multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado em caso de
ausência injustificada do autor ou do réu, conforme §8°, art 334 do CPC. Ressalte-se que a presença da parte não é
obrigatória, desde que a parte constitua representante, por meio de procuração específica com poderes para negociar e
transigir, conforme §10°, art. 334 do CPC. Advogados(s): Maria do Socorro Medeiros Duarte (OAB 33455/CE)

15/10/2019 Expedição de Carta 

22/08/2019 Audiência Designada 
Intimação. Por meio deste, fica(m) o(a/s) advogado(a/s) intimado(a/s) acerca da audiência de conciliação designada para
o dia 11/11/2019, às 10:00h, na sala de audiências da 2ª Vara da Comarca de Camocim-CE, devendo comparecer
acompanhado(s) da(s) parte(s) que representa(m), sob pena de multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado em caso de ausência injustificada do autor ou
do réu, conforme §8°, art 334 do CPC. Ressalte-se que a presença da parte não é obrigatória, desde que a parte
constitua representante, por meio de procuração específica com poderes para negociar e transigir, conforme §10°, art.
334 do CPC.

22/08/2019 Audiência Designada 
Conciliação Data: 11/11/2019 Hora 10:00 Local: Sala de Audiência Situacão: Realizada

24/07/2018 Juntada de documento 
JUNTADA DE DOCUMENTO TIPO DE DOCUMENTO: CERTIDÃO - Local: 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

13/04/2018 Audiência de conciliação cancelada 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA Referente a audiencia marcada para o dia 18/04/2018 as 08:30. - Local: 2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

27/10/2017 Audiência de conciliação designada 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA DATA DA AUDIENCIA: 18/04/2018 HORA DA AUDIENCIA: 08:30 - Local: 2ª
VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

20/04/2017 Juntada de documento 
JUNTADA DE DOCUMENTO TIPO DE DOCUMENTO: DESPACHO - Local: 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM

23/01/2017 Juntada de documento 
JUNTADA DE DOCUMENTO TIPO DE DOCUMENTO: DAS INFORMAÇÕES CORREIÇÃO - M. MANU - Local: 2ª VARA DA
COMARCA DE CAMOCIM

18/01/2017 Juntada de documento 
JUNTADA DE DOCUMENTO TIPO DE DOCUMENTO: DAS INFORMAÇÕES CORREIÇÃO M.A - Local: 2ª VARA DA COMARCA
DE CAMOCIM

16/12/2016 Autuação 
AUTUAÇÃO DOCUMENTO ATUAL: PETIÇÃO INICIAL - Local: 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM
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Data  Movimento
15/12/2016 Distribuição por sorteio 

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO Motivo : EQÜIDADE. - - Local: DIVISAO DE PROTOCOLO DA
COMARCA DE CAMOCIM

15/12/2016 Processo apto a ser distribuído 
PROCESSO APTO A SER DISTRIBUÍDO - Local: DIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE CAMOCIM

15/12/2016 Em classificação 
EM CLASSIFICAÇÃO - Local: DIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE CAMOCIM

28/11/2016 Protocolizada Petição 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO - Local: DIVISAO DE PROTOCOLO DA COMARCA DE CAMOCIM

Petições diversas

Data Tipo
10/01/2020 Petição Cível 
18/08/2020 Petição Cível 
25/11/2020 Petição Cível 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Número Classe Apensamento Motivo
0016851-
54.2016.8.06.0053
 (80002)

Petição Cível 25/11/2020

0016851-
54.2016.8.06.0053
 (80001)

Petição Cível 18/11/2020

0016851-
54.2016.8.06.0053
 (80000)

Petição Cível 18/11/2020

Audiências

Data Audiência Situação Qt. Pessoas
18/04/2018 Conciliação Não Realizada 0
11/11/2019 Conciliação Realizada 2

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará

https://esaj.tjce.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1HZ2N9PSJ1PQA&processo.foro=53&uuidCaptcha=sajcaptcha_f70dc56975f74d61b3dff4a2ee1938c4
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